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NOTÍCIAS TJRJ 

Inclusão e desafios para pessoas com deficiência são tema de 

debate no TJRJ 

Juíza de Angra nega suspensão de contratações para Hospital de 

Japuíba 

 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

Reserva de mercado de conteúdo publicitário em TV paga é 

julgada inconstitucional 

O Plenário julgou inconstitucional o artigo 25 da Lei 12.485/2011, que dispõe 

sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado (TVs por assinatura). O dispositivo veda a oferta de 

canais que veiculem publicidade comercial direcionada ao público brasileiro, contratada no exterior, por agência 

de publicidade estrangeira. 

 

A decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4679, 4747, 4756 

e 4923, que questionam vários pontos da Lei 12.485/2011. Por unanimidade, os ministros consideraram 

improcedentes as ADIs 4747, 4756 e 4923. Em relação à ADI 4679, por maioria, a maioria considerou 

parcialmente procedente, somente para declarar a inconstitucionalidade do artigo 25. Nesse ponto, ficou vencido 

o ministro Edson Fachin, que considerava a ação improcedente. 

 

Leia no portal do TJRJ 
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O julgamento foi retomado hoje com o voto-vista do ministro Dias Toffoli, que acompanhou integralmente o 

relator, ministro Luiz Fux. A seu ver, o artigo 25 viola os princípios da isonomia e da razoabilidade. “O dispositivo 

confere tratamento favorecido às agências nacionais de publicidade, criando uma reserva de mercado para tais 

empresas no âmbito de TV por assinatura”, disse. 

 

Para o ministro Dias Toffoli, não há motivos para um tratamento privilegiado às agências de publicidade 

nacionais, pois elas estão entre as maiores e mais premiadas do mundo. “Nem sequer houve debate público em 

torno das razões para a edição desse artigo”, citou. Ele destacou ainda que o dispositivo não fixa prazo para o fim 

da reserva de mercado. 

 

Cota 

 

O ministro ressaltou ainda que não se pode fazer paralelo de uma reserva de conteúdo publicitário com as cotas 

de conteúdo nacional e independente na TV por assinatura, previstas na Lei 12.485/2011 e no artigo 221, inciso 

II, da Constituição Federal. “As cotas estão lastreadas sobretudo na circunstância fática de que produtoras 

nacionais independentes de conteúdo audiovisual atuam no mercado de TV por assinatura em situação de 

profunda desvantagem em relação às produções estrangeiras”, frisou. 

 

Segundo ele, as produtoras nacionais de conteúdo audiovisual concorrem com grandes produtoras estrangeiras, 

que já possuem amplo mercado no país de origem e em outros países onde possuem subsidiárias. “Dessa forma, 

os custos das produções estrangeiras acabam sendo inteiramente absorvidos. Tais obras são adquiridas no 

Brasil a preços baixíssimos, sendo muito mais competitivas que as obras nacionais, que possuem apenas o 

mercado brasileiro para escoar a produção e cobrir seus custos”, sustentou. 

 

Assim, na sua avaliação, o tratamento privilegiado dispensado à produção nacional tem como fundamento a 

necessidade de se criar uma demanda mínima potencial para esses produtos com o objetivo de viabilizar 

desenvolvimento de produção nacional, sobretudo aquela oriunda de produtoras independentes. 

 

O ministro Marco Aurélio também acompanhou o relator, apontando que a reserva de mercado contraria o 

princípio da livre concorrência. A presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, também acompanhou o relator, 

frisando que a cota para a produção audiovisual nacional é importante para a preservação da cultura brasileira, 

mas isso não se aplica ao conteúdo publicitário. 

 

Em sessões anteriores, os ministros Luís Roberto Barroso, Teori Zavascki (falecido) e Rosa Weber já haviam 

acompanhado o relator. 

 

As ADIs 4679, 4747, 4756 e 4923 foram ajuizadas, respectivamente, pelo partido Democratas (DEM), pela 

Associação NEOTV, pela Associação Brasileira de Radiodifusores (Abra) e pela Associação Brasileira de 

Televisão por Assinatura em UHF (ABTVU). 

 

Leia mais... 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=361204


2ª Turma nega recurso contra decisão que negou substituição de testemunhas 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento a agravo regimental por meio do qual a defesa do 

engenheiro Luís Carlos Batista Sá, réu na Ação Penal (AP) 1002, buscava substituição de testemunhas arroladas 

no processo. O engenheiro responde pela suposta prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem de 

dinheiro no âmbito da Operação Lava-Jato, juntamente com o deputado federal Aníbal Gomes (PMDB-CE). 

 

Em decisão monocrática, o relator da AP 1002, ministro Edson Fachin, negou a substituição requerida pela 

defesa, assentando que a defesa prévia é a fase processual em que deve ser apresentado o rol de testemunhas 

pelo acusado, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei 8.038/1990 e do artigo 396-A do Código de Processo Penal 

(CPP). Finalizada essa etapa do processo, não há justificativa plausível para admitir a alteração. 

 

Além disso, lembrou que a lacuna quanto às hipóteses de substituição de testemunhas na legislação processual 

penal deve ser preenchida pela aplicação analógica do artigo 451 do Código de Processo Civil de 2015, que a 

admite somente nos casos de falecimento, enfermidade e não localização da testemunha – hipóteses não 

configuradas nos autos. Fachin lembrou ainda que, nos moldes do artigo 10 da Lei 8.038/1990, é possível, ao fim 

da instrução, o requerimento de realização de diligências. “Nessa ocasião, caso se entenda necessário e 

pertinente, será possível inquirir-se novas pessoas ou até colaboradores, com fundamento no artigo 209 do 

Código de Processo Penal”, afirmou. 

 

A defesa do réu apresentou então agravo regimental buscando a reforma da decisão do relator, alegando que a 

negativa de substituição de testemunhas implicaria violação dos princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, bem como da busca da verdade real. 

 

Votos 

 

Na sessão de hoje, o ministro Edson Fachin votou pelo desprovimento do agravo, mantendo sua decisão 

monocrática. Para ele, a substituição de testemunhas só pode ocorrer dentro dos parâmetros legais 

estabelecidos, e a defesa não indicou qualquer circunstância concreta superveniente à indicação que pudesse 

embasar o pleito. 

O ministro Dias Toffoli também votou no sentido do desprovimento do recurso, mas com fundamentação diversa. 

Para Toffoli, no processo penal, a substituição de testemunhas não deve ficar restrita às hipóteses de 

falecimento, enfermidade e não localização, pois nessa área do direito a garantia da ampla defesa decorre 

diretamente da Constituição Federal. Se houver um motivo justificado no requerimento da defesa, defendeu o 

ministro, o juiz tem o dever de substituir a testemunha de forma a garantir a efetividade do princípio 

constitucional. 

 

No caso dos autos, no entanto, o ministro Dias Toffoli verificou que o pedido não foi motivado, pois a defesa não 

apresentou justificativa para a substituição pleiteada. O ministro Gilmar Mendes também votou nesse sentido. 

 

Processo: AP 1002 

Leia mais... 
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Ministro anula instauração de processo disciplinar pelo CNJ contra desembargadora do TRF-1 

 

O ministro Gilmar Mendes reconsiderou decisão e concedeu Mandado de Segurança (MS 30072) para anular a 

instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), aberto para 

apurar a ocorrência de faltas funcionais atribuídas a uma desembargadora do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região (TRF-1). 

 

O ministro, em maio deste ano, negou seguimento ao mandado de segurança por entender que não houve 

qualquer ilegalidade no ato do CNJ e que a abertura de processo administrativo disciplinar não exige a existência 

de conclusão definitiva quanto à culpa dos envolvidos, sendo necessários apenas indícios mínimos quanto ao 

ilícito e sua autoria (justa causa). 

 

A desembargadora interpôs agravo regimental contra esta decisão. Alega que o relator não enfrentou a alegação 

de que o CNJ, ao acolher o pedido de revisão disciplinar, teria realizado, na verdade, juízo recursal e não 

revisional, o que viola o artigo 103-B, parágrafo 4º, inciso V, da CF e o artigo 83 do Regimento Interno do 

conselho. 

 

Relator 

 

O ministro Gilmar Mendes afirmou que a decisão do CNJ está em desacordo com o artigo 83 do seu Regimento 

Interno, que trata da revisão disciplinar. Ao revisitar a questão, destacou que a decisão do TRF-1 considerou de 

forma fundamentada todos os fatos objetivamente apontados como objeto de investigação. “Cada fato foi 

descrito, cotejado com os esclarecimentos da impetrante e avaliado de forma individualizada, tendo-se concluído, 

com apoio nos elementos colhidos na investigação, que não estariam configurados ilícitos por parte da ora 

impetrante”, disse. 

O ministro ressaltou ainda que o devido processo legal foi estritamente observado no âmbito do procedimento 

avulso que tramitou perante aquele tribunal. 

 

“Assim, observa-se que a decisão do CNJ reconhece a análise dos fatos exercida pelo TRF-1, mas diverge 

quanto à forma e a dimensão de sua apreciação jurídica, configurando verdadeiro juízo recursal, hipótese não 

admitida no âmbito da revisão disciplinar”. O relator observou, por fim, que o CNJ, em casos semelhantes, tem 

assentado a impossibilidade da utilização da revisão disciplinar como sucedâneo recursal. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=361208


NOTÍCIAS STJ 

Afastada responsabilidade de banco em transações feitas com cartão pessoal e senha de 

correntista  

Por unanimidade de votos, a Terceira Turma afastou a responsabilidade de um banco por danos decorrentes de 

operações bancárias realizadas com o uso de cartão magnético com chip e senha pessoal, mas que foram 

contestadas pelo correntista. 

O caso envolveu pedido de indenização de danos morais e materiais feito pelo correntista em razão de 

movimentações realizadas em sua conta corrente sem o seu conhecimento ou autorização. Laudo pericial, no 

entanto, concluiu que as operações foram feitas com o uso do cartão do titular e de sua senha pessoal, 

supostamente por ele próprio ou por alguém próximo. 

O Tribunal de Justiça, ao considerar que o banco não conseguiu comprovar que as movimentações foram 

realizadas pelo correntista ou por terceiros por ele autorizados, reconheceu a procedência dos pedidos. 

 

Ressalva 

No STJ, entretanto, o acórdão foi reformado. O relator, ministro Villas Bôas Cueva, reconheceu que o 

entendimento jurisprudencial da corte é de que as instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos 

causados por vício na prestação de serviços, mas que a situação é ressalvada pela prova da culpa exclusiva do 

consumidor ou de terceiros. 

“As conclusões da perícia oficial, reproduzidas tanto na sentença quanto no acórdão da apelação, atestaram a 

inexistência de indícios de ter sido o cartão do autor alvo de fraude ou ação criminosa, bem como que todas as 

transações contestadas foram realizadas com o cartão original e mediante uso de senha pessoal do correntista. 

Ao final, concluiu o perito que, se as operações bancárias não foram realizadas pelo autor, foram feitas por 

alguém próximo a ele e de sua confiança”, disse o ministro. 

 

Cautela 

Segundo Villas Bôas Cueva, nessas circunstâncias, a jurisprudência do STJ tem afastado a responsabilidade das 

instituições financeiras sob o fundamento de que o cartão pessoal e a respectiva senha são de uso exclusivo do 

correntista, que deve tomar as devidas cautelas para impedir que terceiros tenham acesso a eles. 

“Ainda que invertido o ônus da prova com base no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, caso 

demonstrado na perícia que as transações contestadas foram feitas com o cartão original e mediante uso de 

senha pessoal do correntista, passa a ser do consumidor a incumbência de comprovar que a instituição financeira 

agiu com negligência, imprudência ou imperícia ao efetivar a entrega de numerário a terceiros”, acrescentou o 

ministro. 

O relator considerou ainda que essa mesma compreensão deve ser adotada nas hipóteses em que a instituição 

bancária convalida compras mediante cartão de crédito ou débito e quando autoriza a contratação de 

empréstimos por meio eletrônico, desde que realizadas as transações mediante apresentação física do cartão 

original e o uso de senha pessoal. 

 

Processo: REsp 1633785 

Leia mais... 
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Créditos vinculados ao Fies são impenhoráveis, decide Terceira Turma   

 Caracterizados como recursos públicos recebidos por entidades privadas em contraprestação pelos serviços 

educacionais, os créditos vinculados ao programa Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) não podem ser 

submetidos à penhora, conforme estabelece o artigo 649 do Código de Processo Civil de 1973. 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao declarar a impenhorabilidade de créditos advindos do Fies que 

foram obtidos por instituição privada de ensino. A instituição foi executada em processo promovido por outra 

empresa, que pediu judicialmente a penhora dos créditos do programa. 

A decisão de bloqueio, proferida em primeira instância, foi confirmada pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

(TJDF). Para o tribunal, como os créditos podem ser negociados por meio de recompra, por se tratar de títulos da 

dívida pública, eles também poderiam ser penhorados. 

 

Interesse coletivo 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do caso, explicou que a Lei 11.382/06 inseriu no artigo 649 do CPC de 1973 a 

previsão de impenhorabilidade absoluta dos recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social. Essa restrição à penhora, destacou a ministra, justifica-se 

em virtude da prevalência do interesse coletivo sobre o particular. 

No âmbito do Fies, a relatora explicou que as instituições de ensino, após o início dos cursos integrantes do 

programa, recebem títulos públicos emitidos pelo Tesouro Nacional e operados pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação. As instituições utilizam os títulos para o pagamento de encargos educacionais 

(como tributos fiscais e previdenciários) ou podem oferecê-los em processo de recompra. 

“Diante desse cenário, é possível concluir que o recebimento, pelas instituições de ensino superior, dos 

Certificados Financeiros do Tesouro – Série E (CFT-E) – e mesmo do valor financeiro equivalente, no caso de 

sua recompra, está condicionado à efetiva prestação de serviços educacionais aos alunos beneficiados pelo 

financiamento estudantil, sendo, inclusive, vedada a sua negociação com outras pessoas jurídicas de direito 

privado (artigo 10, parágrafo 1º, da Lei 10.260/01)”, apontou a ministra. 

 

Oportunidade 

Segundo a relatora, além de os recursos desse tipo estarem vinculados a um fim social, a possibilidade de 

penhora poderia frustrar a adesão ao Fies e, por consequência, comprometer o objetivo do programa. 

“Muito mais que constituir simples remuneração por serviços prestados, os créditos recebidos do Fies retribuem a 

oportunidade dada aos estudantes de menor renda de obter a formação de nível superior, de aumentar suas 

chances de inserção no mercado de trabalho formal e, por conseguinte, de melhorar a qualidade de vida da 

família”, concluiu a ministra ao dar provimento ao recurso especial e reconhecer a impenhorabilidade dos créditos 

do Fies. O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

Leia mais... 

Não há relação de consumo entre segurados e seguradoras do DPVAT   

Instituído com o objetivo de atenuar os danos gerados pela circulação de veículos, o seguro DPVAT não se 

constitui como um acordo de vontades entre os donos de carros e as seguradoras participantes do consórcio, 

mas como imposição legal em que as empresas devem pagar as indenizações nas hipóteses específicas 

legalmente fixadas. Por consequência, as relações entre proprietários e seguradoras não estão abarcadas pela 

legislação de proteção ao consumidor. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Créditos-vinculados-ao-Fies-são-impenhoráveis,-decide-Terceira-Turma
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O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma ao manter acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná que, após 

considerar inaplicável o Código de Defesa do Consumidor (CDC) a ação de cobrança do seguro obrigatório, 

afastou a inversão do ônus da prova em favor dos segurados. 

“Evidenciado, assim, que o seguro DPVAT decorre de imposição legal, e não de uma relação contratual 

estabelecida entre o proprietário de veículo e as seguradoras integrantes do consórcio do seguro obrigatório sob 

comento, não se constata, de igual modo, a existência de uma relação consumerista, ainda que se valha das 

figuras equiparadas a consumidor dispostas na Lei 8.078/90”, afirmou o relator do recurso especial, ministro 

Marco Aurélio Bellizze. 

No recurso originado da decisão do tribunal paranaense, os segurados alegaram que o fato de o seguro DPVAT 

ter sido instituído por lei própria não afasta a aplicação do CDC, e que há inquestionável relação de consumo 

entre as partes contratantes do seguro obrigatório. 

 

Obrigação legal 

O ministro Bellizze lembrou inicialmente que a legislação consumerista, ao conceituar a figura do consumidor, 

adotou definição que ultrapassa os limites do adquirente final de produto ou serviço, equiparando a consumidores 

grupos como a coletividade de pessoas que tenham participado de relações de consumo, vítimas de acidentes de 

consumo e pessoas expostas à publicidade. 

Entretanto, explicou o relator, o DPVAT não se enquadra em nenhuma dessas situações, pois é a Lei 6.194/74 

que especifica a extensão do seguro e as hipóteses de cobertura dos danos causados às vítimas de acidentes de 

trânsito. 

“Não há, assim, por parte das seguradoras integrantes do consórcio do seguro DPVAT, responsáveis por lei a 

procederem ao pagamento, qualquer ingerência nas regras atinentes à indenização securitária, inexistindo, para 

esse propósito, a adoção de práticas comerciais abusivas de oferta, de contratos de adesão, de publicidade, de 

cobrança de dívidas etc.”, apontou o relator. 

No voto que foi acompanhado de forma unânime pelo colegiado, o ministro Bellizze também afastou a aplicação 

do conceito técnico-jurídico de vulnerabilidade das vítimas de acidentes de trânsito em relação às seguradoras, já 

que as empresas consorciadas “não possuem qualquer margem discricionária para efetivação do pagamento da 

indenização securitária, sempre que presentes os requisitos estabelecidos na lei”. 

Processo: REsp 1635398 

Leia mais... 

Validade de testamento escrito de próprio punho não é reconhecida 

Por unanimidade de votos, a Terceira Turma manteve decisão que não reconheceu a validade de um testamento 

escrito de próprio punho. Apesar da falta de assinatura de testemunhas que deveriam ter presenciado a lavratura 

do documento, a parte alegava que o requisito seria formalidade superável tendo em vista a inexistência de 

interesse de incapazes ou de herdeiros necessários. 

De acordo com o processo, a testadora, viúva e sem herdeiros necessários, estabeleceu como ato de última 

vontade a destinação de seu patrimônio a título de sucessão, distribuindo-o entre parentes na linha colateral 

consanguínea e afins, na forma de herdeiros testamentários e legatários. 

O documento não foi assinado pelas testemunhas que alegaram ter presenciado a sua lavratura e que tiveram 

conhecimento direto da intenção da testadora. Foi formulado, então, pedido de cumprimento de testamento 

particular sob o fundamento de que o formalismo não poderia ceder ao desejo do autor da herança, 

principalmente por não haver violação a dispositivo de ordem pública ou prejuízo a terceiros. 

 

Pedido rejeitado 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Não-há-relação-de-consumo-entre-segurados-e-seguradoras-do-DPVAT
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O juízo de primeiro grau rejeitou o pedido em razão do descumprimento dos requisitos legais. De acordo com a 

sentença, a presença das três testemunhas no caso de lavratura de testamento particular escrito de próprio 

punho é requisito indispensável nos termos do artigo 1.876, parágrafo 1º, do Código Civil de 2002, sob pena de 

nulidade, tendo em vista que "ouvir a leitura do testamento e subscrevê-lo faz parte do próprio conceito de 

testamento particular". 

O Tribunal de Justiça manteve a invalidade do testamento. Segundo o acórdão, não foi explicado, de forma 

inequívoca e incontroversa, a razão da ausência de assinaturas e o motivo pelo qual as testemunhas, apesar de 

presenciarem a realização do testamento, não o assinaram nem o levaram ao notário ou trouxeram o oficial até a 

residência da testadora, uma vez que houve tempo para isso. 

“Houvessem os herdeiros testamentários e legítimos apresentado, em conjunto, pedido de cumprimento ao 

testamento, demonstrando, em uníssono, a concordância, aí sim poderíamos, ao arrepio da lei, determinar seu 

cumprimento. Entretanto, se há reclamo quanto à inobservância de formalidade essencial e legal, não pode 

preponderar a vontade sobre a forma, porque, neste caso, a sucessão legítima predomina sobre a testamentária”, 

concluiu o tribunal de origem. 

 

Súmula 7 

No STJ, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, entendeu a decisão acertada. Ele reconheceu a possibilidade de, 

em circunstâncias específicas, o juiz dispensar a presença de testemunhas no ato de testar. No entanto, 

observou, as instâncias de origem consignaram que o documento elaborado de próprio punho não seria válido e 

que a alegação unilateral das testemunhas de que presenciaram o ato não seria suficiente para tal comprovação. 

O relator salientou ainda que a ausência de assinaturas não foi o único vício a ensejar a invalidade do 

testamento, pois não houve a leitura e a assinatura do documento pelo testador na presença das testemunhas e 

nem mesmo se observou a vontade expressa da testadora de que fosse realizado o registro do ato em cartório. 

“Não pode ser confirmado o testamento particular formalizado sem todos os requisitos exigidos pela legislação de 

regência, pois rever todas essas conclusões demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável 

em recurso especial, nos termos da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça”, concluiu o relator. 

 

Processo: REsp 1639021 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Cármen Lúcia reforça a necessidade de aperfeiçoamento da magistratura 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 7774, de 06 de novembro de 2017 - Autoriza o Poder Executivo a implantar o programa 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Validade-de-testamento-escrito-de-próprio-punho-não-é-reconhecida
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85742-carmen-lucia-reforca-a-necessidade-de-aperfeicoamento-da-magistratura
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzQxOGM0NjFiYWNlNTMwMWI4MzI1ODFkMTAwNmM4ZmRlP09wZW5Eb2N1bWVudA==


estadual de assistência psicológica aos pais, cônjuge companheiro(a) e filhos de vítimas decorrente de roubo 

seguido de morte no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

  Lei Estadual nº 7773, de 06 de novembro de 2017 - determina que os produtos de vestuário, cama, 

mesa, banho e calçados, apreendidos pela Secretaria de Fazenda do Rio de Janeiro-SEFAZ, sejam destinados 

aos programas das secretarias de estado e dá outras providências. 

Fonte: ALERJ. 

 

JULGADOS INDICADOS 

 
 

0157633-72.2011.8.19.0038 - rel. Des. CRISTINA TEREZA GAULIA, j. 31/10/2017 e p.07/11/2017 

 

Apelação cível. Reapreciação em função de decisão do STJ.  Execução fiscal. Município de Nova 

Iguaçu.  Imposto predial e territorial urbano (IPTU).  Taxa de coleta de lixo. Taxa de serviço de conservação e de 

manutenção de vias e de logradouros públicos (TSCM).  Exercício de 2007.  Acórdão desta 5ª Câmara Cível que 

reconheceu, ex officio, a prescrição dos créditos tributários, sob o argumento de que, apesar de tempestivamente 

proposta a execução fiscal, o processo permaneceu paralisado sem que se alcançasse a citação.  Inércia 

imputável, única e exclusivamente, à Fazenda Pública.  Interrupção da prescrição que se dá no momento da 

propositura da execução, desde que realizada a citação no prazo legal, ressalvada a demora por culpa do serviço 

judiciário.  Aplicação dos arts. 174, par. ún., I do CTN (em qualquer de suas redações) e art. 219 do CPC/73 

(atual art. 240, CPC/15).  Interpretação conjunta dos REsp nº 999901/RS e 1120295/SP, ambos julgados sob o 

rito dos repetitivos.  Manutenção do Acórdão, na forma dos arts. 1040, II do CPC/15 e 4º, §2º, III, a da Portaria/3ª 

Vice-Pres. nº 03/2014. 

 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

 

Súmula da Jurisprudência Predominante 

A página da Súmula da Jurisprudência Predominante do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

disponibiliza informações sobre suspensão, cancelamento e alteração de verbetes sumulares. Acesse a página 

no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Súmulas 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
 

 

 

http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzBjMjQ0Y2RmMjI3MmZkOWQ4MzI1ODFkMTAwNmM0OTUxP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00045D40C08A47DD9D9BCE88F2C5B35DDD83C50718566062&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600114647
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/18187/sumulas.pdf


EMENTÁRIOS 

 

Comunicamos que hoje (08/11) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 

Jurisprudência Cível nº 29, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados quanto a tríplice acumulação de 

aposentadoria por servidor público e ação rescisória, servidores do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, 

reajuste salarial, ausência de violação a Norma Constitucional. 

Fonte: Serviço de Publicações Jurisprudenciais     
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